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Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: MESA DIRETORA

Ementa:

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO GOVERNADOR E DA VICE-GOVERNADORA DO
ESTADO DO CEARÁ.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
COMISSÃO DE TRAB. ADM. E SERVIÇO PÚBLICO
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO



 

PROJETO DE LEI Nº ____/2023 

 

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL 

DO GOVERNADOR E DA VICE-

GOVERNADORA DO ESTADO DO 

CEARÁ. 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência que lhe confere o art. 17, inciso 

XXIII, da Resolução n° 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno), 

DECRETA: 

Art. 1º. O valor mensal do subsídio do Governador do Estado do Ceará é 

de R$ 20.083,63 (vinte mil, oitenta e três reais e sessenta e três centavos), a 

partir de 1º de janeiro de 2023, e de R$ 20.629,59 (vinte mil, seiscentos e vinte e 

nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir de 1º de agosto de 2023. 

Art. 2º. O valor mensal do subsídio da Vice-Governadora do Estado do 

Ceará é de R$ 15.062,70 (quinze mil, sessenta e dois reais e setenta centavos),a 

partir de 1º de janeiro de 2023, e de R$ 15.472,18 (quinze mil quatrocentos e 

setenta e dois reais e dezoito centavos), a partir de 1º de agosto de 2023. 

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações 

orçamentárias do Estado do Ceará. 

Parágrafo único. Os valores relativos aos subsídios do Governador e da 

Vice-Governadora retroativos aos meses de janeiro a maio de 2023 serão pagos 

no mês de dezembro de 2023. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em Fortaleza, aos _____ de maio de 2023.  

 

 

           Deputado Evandro Leitão 

              Presidente 
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Deputado Osmar Baquit 

1º Vice-Presidente 

(em exercício) 

 

Deputado David Durand 

2° Vice-Presidente 

(em exercício) 

 

 

 

 

Deputado Danniel Oliveira 

1º Secretário 

 

 

Deputada Juliana Lucena 

2º Secretária 

 

Deputado João Jaime 

3° Secretário 

 

 

 

Deputado Oscar Rodrigues 

4º Secretário 

 

 

  

2 de 26



 

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei visa a dar cumprimento ao disposto no inciso 

IX do artigo 49 da Constituição do Estado do Ceará, o qual determina que a 

fixação dos subsídios do Governador e do Vice-Governador seja efetuada para 

cada exercício financeiro.  

Dessa forma, com base na competência exclusivamente atribuída à 

Assembleia Legislativa para a iniciativa de projetos de tal espécie, 

apresentamos esta propositura, submetendo-a a apreciação dos nobres Pares. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 

em Fortaleza, aos _____ de maio de 2023.  

 

 

          Deputado Evandro Leitão 

          Presidente 

 

 

Deputado Osmar Baquit 

1º Vice-Presidente 

(em exercício) 

 

Deputado David Durand 

2° Vice-Presidente 

(em exercício) 

 

 

 

 

 

Deputado Danniel Oliveira 

1º Secretário 

 

 

 

 

Deputada Juliana Lucena 

2º Secretária 

 

 

Deputado João Jaime 

3° Secretário 

 

 

 

 

Deputado Oscar Rodrigues 

4º Secretário 
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  1046 - MARIA CLECIA RAUPP BESSA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  11/05/2023 10:30:30  Data da assinatura:  11/05/2023 11:35:38

MESA DIRETORA

DESPACHO
11/05/2023

LIDO NA 39ª (TRIGÉSIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 11 DE MAIO DE 2023.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  11/05/2023 14:11:06  Data da assinatura:  11/05/2023 14:11:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
11/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO..

Regime de Urgência: SIM. Aprovada em 11/05/2023.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 600/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  15/05/2023 14:36:53  Data da assinatura:  15/05/2023 14:37:58

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
15/05/2023

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 600/2023

AUTORIA: MESA DIRETORA

 

 

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO GOVERNADOR E
DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

Trata-se do Projeto de Lei n° 600/2023, de autoria da Mesa Diretora, que fixa o valor do subsídio mensal
do Governador e da Vice-Governadora do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, a Mesa Diretora destaca que “O presente projeto de lei visa a dar cumprimento ao
disposto no inciso IX do artigo 49 da Constituição do Estado do Ceará, o qual determina que a fixação
dos subsídios do Governador e do Vice-Governador seja efetuada para cada exercício financeiro.”

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência da Mesa Diretora para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos do art. 200, inciso II, alínea b, e do art. 210, inciso II, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.In verbis:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

II – à Mesa;

 

Constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma constitucional posta, pois
compete exclusivamente à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará dispor sobre a fixação do valor do
subsídio mensal do Governador e da Vice-Governadora do Estado, dentre outros,consoante o art. 49,
inciso IX, da Constituição Estadual. Veja-se:

 

Constituição do Estado do Ceará

Art. 49. É da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

IX – fixar para cada exercício financeiro a remuneração do
Governador e do Vice-Governador, observando os
disciplinamentos constitucionais;

 

Portanto, tendo em vista que o encontra-seProjeto de Lei nº 600/2023, de autoria da Mesa Diretora, 
em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais, apresentamos PARECER

 a sua regular tramitação.FAVORÁVEL

É o parecer.
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DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  16/05/2023 10:07:42  Data da assinatura:  16/05/2023 10:07:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

17ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 11/05/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARCER DO RELATOR
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  16/05/2023 10:14:15  Data da assinatura:  16/05/2023 10:14:45

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
16/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SRERVIÇO PÚBLICO

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: SIM: 11/05/2023
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 600/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  16/05/2023 21:03:08  Data da assinatura:  16/05/2023 21:04:41

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
16/05/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 600/2023

AUTORIA: MESA DIRETORA

 

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO GOVERNADOR E
DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 600/2023, de autoria da Mesa Diretora, que fixa o valor do subsídio mensal
do Governador e da Vice-Governadora do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, a Mesa Diretora destaca que “O presente projeto de lei visa a dar cumprimento ao
disposto no inciso IX do artigo 49 da Constituição do Estado do Ceará, o qual determina que a fixação
dos subsídios do Governador e do Vice-Governador seja efetuada para cada exercício financeiro.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
maio de 2023, aprovou o parecer do Projeto de Lei em comento, seguindo o voto deste parlamentar
relator, que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO
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(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto
de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei  versa sobre o reajuste do subsídio mensal do Governador e da Vice-Governadora
do Estado do Ceará. O valor mensal do subsídio do Governador passará de R$ 20.083,63 (vinte mil,
oitenta e três reais e sessenta e três centavos) para R$ 20.629,59 (vinte mil, seiscentos e vinte e nove reais
e cinquenta e nove centavos) em agosto de 2023, enquanto o valor mensal do subsídio da
Vice-Governadora passará de R$ 15.062,70 (quinze mil, sessenta e dois reais e setenta centavos) para R$
15.472,18 (quinze mil, quatrocentos e setenta e dois reais e dezoito centavos) no mesmo período, estando
dentro das limitações contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, convencido da importância da matéria, apresentamos  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do .Projeto de Lei nº 600/2023, de autoria da Mesa Diretoria

É o parecer.

 

 

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  17/05/2023 10:04:35  Data da assinatura:  17/05/2023 10:04:42

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/05/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA    Data 11/11/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/05/2023 11:33:53  Data da assinatura:  17/05/2023 11:34:50

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/05/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado De Assis Diniz

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 11/05/2023.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 600/2023

  Autor:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100016 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  18/05/2023 09:05:14  Data da assinatura:  18/05/2023 09:05:54

GABINETE DO DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PARECER
18/05/2023

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 600/2023

AUTORIA: MESA DIRETORA

 

 

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO GOVERNADOR E
DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 600/2023, de autoria da Mesa Diretora, que fixa o valor do subsídio mensal
do Governador e da Vice-Governadora do Estado do Ceará.

Em sua justificativa, a Mesa Diretora destaca que “O presente projeto de lei visa a dar cumprimento ao
disposto no inciso IX do artigo 49 da Constituição do Estado do Ceará, o qual determina que a fixação
dos subsídios do Governador e do Vice-Governador seja efetuada para cada exercício financeiro.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
maio de 2023, aprovou o parecer do Projeto de Lei em comento, seguindo o voto deste parlamentar
relator, que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer favorável a sua tramitação.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora
examinado.

Referido Projeto de Lei  versa sobre o reajuste do subsídio mensal do Governador e da Vice-Governadora
do Estado do Ceará. O valor mensal do subsídio do Governador passará de R$ 20.083,63 (vinte mil,
oitenta e três reais e sessenta e três centavos) para R$ 20.629,59 (vinte mil, seiscentos e vinte e nove reais
e cinquenta e nove centavos) em agosto de 2023, enquantoo valor mensal do subsídio da
Vice-Governadora passará de R$ 15.062,70 (quinze mil, sessenta e dois reais e setenta centavos) para R$
15.472,18 (quinze mil, quatrocentos e setenta e dois reais e dezoito centavos) no mesmo período, estando
dentro das limitações contidas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante do exposto, convencido da importância da matéria, apresentamos  aPARECER FAVORÁVEL
regular tramitação do .Projeto de Lei nº 600/2023, de autoria da Mesa Diretoria

É o parecer.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/05/2023 09:28:05  Data da assinatura:  18/05/2023 09:28:16

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
18/05/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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ASSEMBLEIA LEBISLATIVA
00 ERrADO 00 CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO SESSENTA E DOIS

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO
GOVERNADOR E DA VICE-GOVERNADORA
DO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Ad. 1.0 O valor mensal do subsídio do Governador do Estado do Ceará é de R$
20.083,63 (vinte mil, oitenta e três reais e sessenta e três centavos) a partir de 1.° de janeiro de
2023 e de R$ 20.629,59 (vinte mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove
centavos) a partir de l.° de agosto de 2023.

Ad. 2.° O valor mensal do subsídio da Vice-Governadora do Estado do Ceará é
de R$ 15.062,70 (quinze mil, sessenta e dois reais e setenta centavos) a partir de 1.0 de janeiro
de 2023 e de R$ 15.472,18 (quinze mil quatrocentos e setenta e dois reais e dezoito centavos)
a partir de l.° de agosto de 2023.

Art. 3.Y As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações
orçainentárias do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os valores relativos aos subsídios do Governador e da Vice-
Governadora retroativos aos meses de janeiro a maio de 2023 serão pagos no mês de
dezembro de 2023.

Art. 4~0 E4ta\Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 50 R4’ogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA\~Ø~EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 11 de maio d~0’?3.

\\-~-- DEP. EVANDRO LEITÃO
- PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURAND
2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
l.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEI’. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
45 SECRETÁRIO
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I – Superintendente do Procon Ceará;
II – 1 (um) representante da Procuradoria-Geral do Estado;
III – 1 (um) representante da Vigilância Sanitária Estadual;
IV – 1 (um) representante do Ministério Público;
§ 1.º Participarão da Comissão como convidados:
I – 2 (dois) representantes das entidades civis de defesa do consumidor que atendam às condições do inciso V do art. 5.º da Lei n.º 7.347, de 24 de 

julho de 1985;
II – 1 (um) representante de organismos representativos do comércio, da indústria e de prestação de serviços; e
III – 2 (dois) representantes dos conselhos de fiscalização do exercício profissional, sendo um obrigatoriamente da OAB-CE e outro escolhido pelo 

CEDC entre os demais conselhos.
§ 2.º Os membros da Comissão Permanente de Normatização serão nomeados por ato do Chefe do Executivo.
§ 3.º O Presidente da Comissão Permanente de Normatização será o Superintendente do Procon Ceará.
Art. 11. Para o desempenho de suas funções específicas, a Comissão Permanente de Normatização poderá contar com subcomissões transitórias, 

instituídas por ato de seu presidente, integradas por especialistas.
CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Os órgãos do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor poderão, no desempenho de suas funções e no âmbito de suas competências, 

manter convênios de cooperação técnica com outros órgãos e entidades, entre os quais:
I – Secretaria Nacional de Defesa do Consumidor – Senacon;
II – Ministério Público do Ceará;
III – Juizados Especiais;
IV – Polícia Civil;
V – Serviços de Vigilância Sanitária e Epidemiológica;
VI – Instituto de Pesos e Medidas – IPEM;
VII – Associações civis da comunidade;
VIII – Banco Central;
IX – Superintendência do Meio Ambiente – SEMACE;
X – Conselhos de fiscalização do exercício profissional;
XI – Comissão de Defesa do Consumidor da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará;
XII – Ministério Público Federal;
XIII – municípios;
XIV – universidades e as entidades públicas ou privadas que desenvolvam estudos e pesquisa relacionadas ao mercado de consumo.
Art. 13. Os membros do CEDC e da Comissão Permanente de Normatização poderão ser remunerados pelo exercício de suas funções nesses colegiados, 

sendo os seus serviços considerados relevantes à promoção e preservação da ordem econômica e social local.
Art. 14. Fica criado, no quadro do Procon Ceará, o cargo de Superintendente e de Superintendente Adjunto do Sistema Estadual de Defesa do 

Consumidor, respectivamente, de simbologia SS – 1 e SS – 2.
Art. 15. Ficam acrescidos o item 3.6.2 ao art. 6.º e o §17 ao art. 21 da Lei n.º 16.710, de 21 de dezembro de 2018, com a seguinte redação:
“Art. 6.º O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte estrutura organizacional básica:
I – ADMINISTRAÇÃO DIRETA:
...................................................................
3.6. Secretaria da Proteção Social;
3.6.1. ….................................................................................
3.6.2. Superintendência do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor – Procon Ceará.
...............................................................................................
Art. 21. …...............................................................................................
§ 17. A Superintendência Estadual de Defesa do Consumidor – Procon Ceará, vinculada à estrutura à Secretaria de Proteção Social – SPS, compete 

garantir, no âmbito do Sistema Estadual de Defesa do Consumidor, a defesa do consumidor em suas relações de consumo e nos pleitos comunitários, bem 
como intermediar e monitorar o atendimento ao consumidor.” (NR)

Art. 16. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento do Estado, o qual poderá ser suplementado, se necessário.
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.359, de 15 de maio de 2023.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO BISPO DOM AILTON MENEGUSSI.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Bispo Dom Ailton Menegussi, natural do Estado do Espírito Santo.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.360, de 15 de maio de 2023.

FIXA O VALOR DO SUBSÍDIO MENSAL DO GOVERNADOR E DA VICE-GOVERNADORA DO ESTADO 
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O valor mensal do subsídio do Governador do Estado do Ceará é de R$ 20.083,63 (vinte mil, oitenta e três reais e sessenta e três centavos) 

a partir de 1.º de janeiro de 2023 e de R$ 20.629,59 (vinte mil, seiscentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos) a partir de 1.º de agosto de 2023.
Art. 2.º O valor mensal do subsídio da Vice-Governadora do Estado do Ceará é de R$ 15.062,70 (quinze mil, sessenta e dois reais e setenta centavos) 

a partir de 1.º de janeiro de 2023 e de R$ 15.472,18 (quinze mil quatrocentos e setenta e dois reais e dezoito centavos) a partir de 1.º de agosto de 2023.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão a cargo das dotações orçamentárias do Estado do Ceará.
Parágrafo único. Os valores relativos aos subsídios do Governador e da Vice-Governadora retroativos aos meses de janeiro a maio de 2023 serão 

pagos no mês de dezembro de 2023.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.361, de 15 de maio de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Sérgio Aguiar)

DENOMINA OTACÍLIA TELES DE MORAIS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI DO DISTRITO 
DE BITUPITÁ NO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Otacília Teles de Morais o Centro de Educação Infantil – CEI do Distrito de Bitupitá, no Município de Barroquinha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de maio de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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